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Instituto de Previdência dos Servidores Municipais
Outros

RE'
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNIC!PAT DE JEqUtÉ
IPREJ - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEqUIÉ

NorlFlcANTE: IPREJ - Instituto de prevrdência dos servidores Municipais de Jequié - lPREJ,
nstituÍdo peta Lei municipat 1.800 de 23 de dezembro de 2008, com sede ná nrá-Ji ttai", gs,
Centro, Jequié-Bahia, CEp: 45.2OO-191.

NorlFlcADAFundo lúunicipat de saúde, cNpJ No 09.436.466/0001-og, sediada na Rua Laudetino
Barreto, s/n, Centro, CEP 45200-970, denominada Secretaria Municipal de Saúde.

TEOR DA PRESENTE NOTIFICAçÃO

Pelo presente instrumento e na merhor forma admrtida em direito, o NorFlcANTE, por seu
representante legal que a esta subscreve, nomeado pelo Decreto n 19.121de 2g de maio de zora,
no uso das atribuições que lhe confere o cargo, vem formal e respeitosamente NolFlcAR, iorre
os seguintes fatos que a seguir passa a expor:

o NorlFlcANTE está no exercício de suas competências, conforme disposto na Lei municipel no
1.800/2008, e.na condiçâo de integrante da unrdade Gesiora do Rpps,'e repreientrniá r"írr o"
todos os servidores municipais concursados, no que se refere à seguridade social.

considerando que a NoIFTCADA mensarmente desconta dos servidores a importâncra de 11%(onze por cento) sobre os sarános.de contribuição e iguarmente deve contribuir <io, a -pàrtanciade 34,49o/o (trinta e quatro vkgura quarenta e nové por cento), visando .orpor "i ?á"ãr""
financeiras do Regime Próprio de previdência Social do úunicÍpio dê Jequié.

considerando que identiÍicamos a ausência de repasses e depósitos vencidos referente àcompetência de abrit de 20í9, que somam o vator de R91.258. áZS, t Slum milnao Ouiento, 
"cinquenta e oito mir e oitocentos e vinte e nove reais e quinze centavos), praàirha em anexo.

Considerando que tais fatos afetam as metas de rentabilidade do Regime próprio de previdêncie
social do Munrcípiode Jequié, mais principatmente, afeta a credibitidadÉ oo uwiicipià e taÁúã, oolnstituto de Prevrdência, que tem a fun.áo de zerar pero patrimônio do Regim; Éro[rio o"Previdência Social do MunicÍpio e para queiatos dessa naiureza não aconteçam.

Diante do exposro, o NoTFTCANTE cobra da NorFrcADA a regularização imediata do débitoprevidenciário no valor acima descriminado, onde devera inãidir a ãeviaa 
"iu"iL"õJão"valo-res e juros aplicávêis aos.trib_utos municipais, nos termos da Lêi municipar n" ióaua! -cri, e 1.800/2008 ate a data do efetivo pagamento, evitando assim uma cobránça,juoicàt ã as

consequências dela inerentes.

A presente NorlFlcAÇÃo EXTRAJUDICIAL estampada em 2(duas) laudas devidamente assinada
representa a salvaguarda dos legÍtimos direitos do NOTIFICANiE.

NOTIFICAC AO EXTRAJUDICIAL

Certo que o assunto merece a devida atençáo, desde já agradecemos a comp

Atenciosamente,

Jequié, BA, 21 de maio de 2019
4a-

EMANOEL
Diretot Presi

E

Rua da ltália, 33 , Centro, Jequié, Bahia, CEP: 45.200-191
(73) 3525 - 9592 / 3526-0676
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Rua Itália  | 33 | Centro | Jequié-Ba

iprej.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA

PREFEtTURA MUNtctpAL oe trqutÉ
TPREJ - TNSITUTo DE pREvtDÊNctA Dos

sERvrDoREs MUlrrrctplrs oe .lreurÉ

»ü#[qqv
NoTIFIcAcÃo EXTRAJUDIcIAL

NOTIFICANTE: IPREJ - lnstjtuto de PÍevjdéncia dos Seívrdores Llunicipars de Jequié - IPREJ, instituldo pela Lei
municipal 1 800 de 23 de dezembro de 2008, com sede na Rua da rtália, 33, centro, Jequié-Batria, iEp: 45.20G19r.

NorlFlcA-DA:PÍeÍertura iúunrcipat de Jequié, cNpJ No 13.894 878/ooo1-60, sediada na pÍaçá Duque de caxas, s/n,
CEP 45208-903, Jequié-Bahia.

TEoR oA PRESENTE NonFtcAçÃo

Pelo pÍesântê instrumento e na melhor forma admitida em direito, o NOTIFICANTE, por seu represêntante legal que a
esta subscreve nomeedo pelo Dêcreto no 19.121 de 28 de maio de 2018, no uso das atribuiçóos que lhe coniere, vem
formal e respeitosamente NOTIFICAR, sobre os seguintes fatos que a seguir passa a expor.

O NOTIFICANTE está no exercÍcio de suas competências, conforme disposto na Lei municipat no 1.800/2OOg, 6 na
condiÉo de integrante da Unidade Gestora do RPPS, e representante legal de todos oà servidores municipais
concuÍsados, no que se ref€Íe à seguddado sooal.

Considerando que a NOTIFICADA mensalmentE desconta dos servidores a importância de 11% (onze por cênlo) sobre
os salârios de contribuiÉo e igualmênt€ deve contribuir com a importância dê 34,49% (trinta e quàtro vÍrgula quarenta e
nove por cento), visando compor as reservas financeiras do Regime Próprio de Previdência Social Oó launictpio oe
Jequié.

Con§iderando que identiÍlcamos a ausência de íepasses e depósitos vencidos reÍerente a parcêla do parcelamento do
mês de abril de 2019 no valor de RS 635.043 64(seiscenlos e trinta e cinco mil e quarenia e kês reàis e sessenta e
qualro centavos). planrlha em anexo.

Considerando que tais fatos aíelam as metas de rentabilidade do Regime Próprio de Previdência Social do MunicÍpio de
Jequié, mais principalmente, afeta a credibilidade do MunicÍpio e também do IPREJ, que tem a função de zetai pelo
patrimÔnio do Regime Próprio de Previdência Social do Município e para que fatos dessa natureza náo aconteçam.

Considerando que os parcelamentos anteriores possuem cláusulas que podêrão ser executadas no caso de atraso.

Oiante do exposlo, o NOTIFICANTE cobra da NOTIFICADAa regularizaçáo lmedlata do débito prêvldenctário no
valor acima dêscrimlnado, onde dovera lncldlr a devida atuallzação dos valoros e,luros aplicáveie aos trlbutos
munlclpals, nos termos da Lel munlcipel no í083/89 - CTM e 1.800/2008 ate a daia do eietivo pagamenlo, bem
como â rogularlzação imedlate dos débltos pÍ€vldenclários com atuellzação dê valores e juros côm baee nas
Leis municipais no í.968 e'1.969 dê 22 de novêmbro de 20í5 e do Termo àe Acordo de paÍ;elamento ê Débltos
Prevldenciários ate a dala do efetivo pagamento,evitando assim uma cobrança judicial e as conseqüências dela
inerentes

A pÍesentê NOTIFICÁÇÁO EXTRAJUDICIAL estampada em 2(duas) laudas devidamente assinadas representa a
salvaguarda dos legÍtimos direitos do NOTTFTCANTE

CeÍlo que o assunto merece a devida atenÉo, desde já agradecemos a compreensáo.

Atenciosamente

Jequié, BA, 17 de abril de 2019

EMANOE LVA EIDA
Dirstor P idênte do IPREJ

Rua da ltália, 33, Centro, Jequié, Bahia, CEP: 45.200-19't
(73) 3525 - 9592 / 3526-0676
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